
 

 

CONTRATO Nº 10-15409-SERV-05-2024-MNSL 

CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E 

HUMANIZAÇÃO – IGH E POLYGON COMÉRCIO 

E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

__________________________________________________________________ 

 

RESUMO CONTRATUAL 

Das Partes 

Contratante: Instituto de Gestão e Humanização – IGH  

CNPJ: 11.858.570/0005-67 

Contratado: POLYGON COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA    

CNPJ: 01.504.686/0001-10 

 

Do Objeto: 

prestação de serviços técnicos especializados que contemple solução informatizada – Software 

(Locação) PACS (PACS-PICTURE ARCHIVING AND COMMUNICATION SYSTEM), para 

arquivamento em solução CLOUD de imagens DICOM e laudos médicos, emissão de laudos, 

distribuição completa (IMAGENS DICOM E LAUDOS) dos exames de diagnóstico por imagem 

com serviço de Suporte Técnico especializado 24x7 incluso, conforme proposta de preço (Anexo 

I). 

 

Unidade: 

Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - MNSL, situada à Rua 230, s/nº, ST. 

Vila Nova, Goiânia/GO, CEP.: 74.640-210 

 

Forma de pagamento: 

Dia 20 (vinte) do mês subsequente ao início da prestação dos serviços; 

 

Valor do contrato: 

 

 

 

 

Vigência: 

01/05/2024 e 01/05/2025 

Item Modalidade Valor

Solução PACS Mensal 1.500,00    

Implantação 38.700,00 

Mensal 1.500,00    

Migração de dados médicos V. Unit 0,05            

Integração PACS
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O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0005-67, com sede à Av. 

Fuad Rassi, esquina com rua 02, nº 541, quadra 11 lote 11/12 sala 13, setor Nova Vila, Goiânia/GO, 

CEP.: 74.653-100, representado neste ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, 

advogado, portador do documento de identidade sob o nº 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 821.110.735-04, residente e domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado 

Contratante, e POLYGON COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.504.686/0001-10, com sede à Av. Conselheiro Nebias, nº 

756, Conj. 2105, Boqueirão, Santos/SP, CEP.: 11.045-002, representado neste ato pelo seu(sua) 

representante legal, doravante denominado Contratado, celebram o presente Contrato nº 10-

15409-SERV-05-2024-MNSL, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PREMISSAS 

As seguintes disposições são premissas influentes e substanciais do presente instrumento: 

 

I. O Contratante, mediante contrato de gestão nº 001/2013, firmado junto à Secretaria da Saúde 

do Estado de Goiás, se figura gestora de saúde indicada à cláusula segunda e necessita do 

presente objeto contratual, com vistas à preservação da qualidade no atendimento prestado 

aos pacientes; 

  

 a) O contratado declara ter conhecimento absoluto do instrumento disposto no parágrafo 

anterior, bem como declara ter ciência que o custeio da presente contratação, se dará única e 

exclusivamente por meio do respectivo repasse correspondente à competência da prestação 

de serviço, realizado pela entidade pública vinculada ao referido contrato. 

 

II. A presente contratação se efetuou pela inexibilidade diante do objeto e impossibilidade de 

competição; 

 

III. O contratado, através das tratativas do presente instrumento, declara interesse em assistir o 

Contratante em suas necessidades; 
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IV.  O contratado se compromete ainda a cumprir todas as regras, práticas e diretrizes institucionais 

estabelecidas pelo Contratante sobre proteção de dados, segurança da informação, programas 

de integridade e garantir que realizará acompanhamento das atualizações e regras 

institucionais disponíveis em face a manter seu alinhamento e condução destas práticas em sua 

rotina operacional e técnica. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços técnicos especializados que contemple 

solução informatizada – Software (Locação) PACS (PACS-PICTURE ARCHIVING AND 

COMMUNICATION SYSTEM), para arquivamento em solução CLOUD de imagens DICOM e laudos 

médicos, emissão de laudos, distribuição completa (IMAGENS DICOM E LAUDOS) dos exames de 

diagnóstico por imagem com serviço de Suporte Técnico especializado 24x7 incluso, conforme 

proposta de preço (Anexo I), para assistir à(ao) Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de 

Lourdes - MNSL, situada à Rua 230, s/nº, ST. Vila Nova, Goiânia/GO, CEP.: 74.640-210. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

O presente contrato vigorará por 12 meses, entre 01/05/2024 e 01/05/2025, admitindo-se a 

prorrogação à critério do Contratante. 

 

Parágrafo Único: A prorrogação contratual ocorrerá obrigatoriamente por termo aditivo 

devidamente assinado pelas presentes partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR  

Pela execução do objeto do presente contrato, o Contratante pagará conforme disposição a seguir: 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

A Contratada deverá emitir a nota fiscal no mês subsequente à prestação de serviço, até o 5º (quinto) 

dia útil, e apresentar a nota fiscal acompanhada do relatório de evidências e nota de faturamento, 

Item Modalidade Valor

Solução PACS Mensal 1.500,00    

Implantação 38.700,00 

Mensal 1.500,00    

Migração de dados médicos V. Unit 0,05            

Integração PACS
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chancelados pela Diretoria Geral da unidade, e o pagamento da fatura ocorrerá até o dia 20 (vinte) 

do referido mês. 

 

I. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de certidões que comprovem regularidade fiscal do 

Contratado em âmbito Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho, bem como das 

certidões que comprovem regularidade de contribuições relativas à FGTS e INSS. 

 

II. O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar o devido destaque 

de impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa 

de retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo 

simples nacional, <tributação unificada=, ou sociedade uniprofissional devidamente 

regulamentada, bem como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena 

de imediata suspensão do pagamento do faturamento. 

 

III. Nos casos de não apresentação de quaisquer dos documentos exigidos nesta Cláusula Quinta, 

seja no caput ou em seus parágrafos, do mês subsequente, até o dia 5º (quinto) dia útil à 

prestação do serviço, o pagamento poderá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

apresentação dos documentos omissos, não cabendo ao Contratado qualquer acréscimo no 

valor, seja a que título for; 

 

IV. O pagamento será efetuado somente mediante crédito em conta bancária de titularidade do 

Contratado, sendo vedada emissão de boletos; 

 

V.  O Contratado declara possuir inteiro conhecimento de que os serviços prestados pelo 

Contratante integram o patrimônio do(a) Estado de Goiás. 

 

VI. O Contratado concorda em manter regularmente os serviços prestados, ainda que haja atraso 

em pagamento do faturamento por prazo não superior a 60 (sessenta) dias; 

 

VII. Para fins de faturamento será observada data do efetivo início da execução do objeto. 
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VIII. Em atenção ao que dispõe o Regulamento de Compras e Contratações do Contratante 

aprovado pelo Estado de Goiás, o Contratado compromete-se a emitir o faturamento, ou 

congêneres, constando expressamente o número do contrato de gestão, presente no §1º, 

Cláusula primeira, bem como respectivo termo aditivo vigente. 

 

IV. Prestar a devida garantia para produtos e serviços não-duráveis e duráveis, quando aplicável. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Caberá ao Contratado, dentre outras obrigações legais e constantes do presente contrato: 

 

I. Cumprir rigorosamente os termos da proposta comercial apresentada, presente na qualidade 

de Anexo I; 

II. Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informações e apresentando 

todos os documentos que lhe forem solicitados; 

III. Disponibilizar profissionais devidamente treinados e identificados para a execução dos serviços; 

IV. Realizar junto aos órgãos competentes, os registros necessários à execução dos serviços objeto 

do presente contrato; 

V. Manter todos os empregados que prestam serviços com o esquema de imunização completo, 

segundo normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e normas da CCIH da unidade; 

VI. Comunicar ao Contratante sobre a eventual existência de problemas que possam interferir no 

andamento dos serviços contratados; 

VII. Assumir exclusivamente a responsabilidade pela manutenção da regularidade de documentos 

perante as esferas Federal, Estadual e Municipal, devendo pagar, nos respectivos vencimentos, 

os tributos e encargos, incidentes ou que venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a 

prestação do serviço objeto do presente Contrato, devendo apresentar, de imediato, certidões 

de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, sempre que solicitado pelo Contratante, sob 

pena de suspensão do pagamento decorrente das obrigações contratuais; 

VIII. Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas, 

respondendo integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a pacientes e ao Contratante 

pela inobservância dessas obrigações; 
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IX. Responder, exclusivamente, pelas ações e omissões de seus empregados e prepostos, 

indenizando pacientes e o Contratado por eventuais prejuízos que lhe forem ocasionados 

durante o período de vigência do presente contrato; 

X. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 

providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Contratante; 

XI. Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, 

disciplina e demais regulamentos vigentes no Contratante, bem como atentar para as regras de 

cortesia no local onde serão executados os serviços; 

XII. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante e 

terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que 

estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 

decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer 

por exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que 

deverão ser comunicadas imediatamente após a sua ocorrência; 

XIII. O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar o devido destaque de 

impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de 

retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

nacional, <tributação unificada=, ou sociedade uniprofissional devidamente regulamentada, 

bem como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata 

suspensão do pagamento do faturamento. 

XIV. O Contratado declara ser única e exclusivamente responsável por quaisquer obrigações de natureza 

cível, trabalhista, previdenciária e social, que sejam ou venham a ser relacionados, direta ou 

indiretamente, aos profissionais a serviço do presente contrato, desde que contratados pelo 

Contratado. 

XV. Apresentar o cronograma de envio da documentação a ser cumprido pela Contratante em tempo 

hábil; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Caberá ao Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e ou constantes do 

presente contrato: 

 

I. Remunerar o Contratado, na forma estabelecida nas Cláusulas quarta e quinta; 
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II. Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais do Contratado 

às suas instalações, se necessário, desde quando devidamente identificados; 

III. Cumprir o cronograma de envio da documentação encaminhado pela Contratada em 

tempo hábil; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS MULTAS 

O não cumprimento das cláusulas pactuadas no presente contrato, nas condições gerais contratuais, 

nas normas de segurança higiene e medicina do trabalho, bem como nas normas de segurança 

patrimonial, gerará multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato, conforme 

disposições a seguir: 

 

I.  As multas são cumulativas, não podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento) do valor global 

do contrato. 

 

II. As multas serão cobradas por ocasião do pagamento do primeiro faturamento que for 

apresentada após sua aplicação. 

 

III. As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas nesse 

contrato, na Cláusula décima terceira, nas normas de Segurança Industrial, Higiene e Medicina 

do Trabalho e Normas de Segurança Patrimonial, bem como a responsabilidade da Contratada 

por perdas e danos que causar à Contratante em consequência de inadimplemento das 

cláusulas pactuadas. 

 
CLÁUSULA NONA – DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Na hipótese de ocorrer paralisação dos serviços do Contratado, fica autorizado ao Contratante a 

contratação de outra prestadora de serviços para realização do objeto contratual paralisado, desde 

que o Contratado seja notificado para regularizar a prestação de serviços e não a faça em até 24 

(vinte e quatro) horas. 

 

I. O disposto no caput não se aplica na hipótese de inadimplemento do Contratante por 

mais de 60 (sessenta) dias. 

Esse documento foi assinado por Marcelo Ronchetti e JOEL SOBRAL DE ANDRADE. Para validar o documento e suas

assinaturas acesse https://portal.wesign.com.br/validate/UDRVA-DFC8W-Q92CT-WJ4MV



 

 

CONTRATO Nº 10-15409-SERV-05-2024-MNSL 

CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E 

HUMANIZAÇÃO – IGH E POLYGON COMÉRCIO 

E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

__________________________________________________________________ 

 

II. Caso o Contratante contrate outro fornecedor para a prestação dos serviços 

paralisados, conforme autorizado no disposto anteriormente arcará o Contratado com 

os custos da referida contratação, independente do ressarcimento de indenização por 

perdas e danos, sejam estes morais ou materiais. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RESSARCIMENTO 

O Contratado se obriga a reembolsar o Contratante em todas as despesas que este adquirir 

decorrentes de: 

 

I. Reconhecimento judicial de indenização administrativa ou reconhecimento judicial de 

titularidade de vínculo empregatício de seus empregados e/ou prestadores de serviços com o 

Contratante; 

II. Reconhecimento judicial ou administrativo de solidariedade ou subsidiariedade do 

Contratante no cumprimento das obrigações previdenciárias e/ou fiscais do Contratado; 

III. Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou 

institucionais, causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de serviços na 

execução de suas atividades; 

IV. Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos ao meio ambiente e 

emissão de agentes poluidores causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores 

de serviço, seja por ação ou omissão; 

V. Indenização pela necessidade de contratação de outra empresa para a execução do objeto 

previsto no presente contrato que tenha deixado de ser executado em face de paralisação das 

atividades do Contratado, ressalvada a hipótese indicada no §1º da cláusula nona. 

 

Parágrafo único: Os valores em questão são reconhecidos desde já como devidos, líquidos e certos 

e passíveis de execução judicial para ressarcimento ao Contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 
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Não é permitido ao Contratado subcontratar os serviços ora pactuados, bem como utilizar pessoas 

que não sejam seus profissionais. 

I. O Contratado não poderá transferir ou ceder, no todo ou em parte, os serviços contratados, 

salvo com autorização prévia por escrito do Contratante, regulando-se em cada caso a 

responsabilidade da cedente pelos serviços já prestados ou a prestar. 

 

II. o Contratado não poderá ceder ou dar como garantia, a qualquer título, no todo ou em 

parte, os créditos de qualquer natureza decorrentes ou oriundos do presente contrato, salvo 

com autorização prévia e por escrito do Contratante. 

 

III. Constará, obrigatoriamente, da autorização prévia, que o Contratante opõe ao Cessionário 

dos créditos as exceções que lhe competirem, mencionando-se, expressamente que os 

pagamentos ao cessionário estarão condicionados ao preenchimento pela cedente de todas 

as suas obrigações contratuais.  

 

IV. Caso o Contratado infrinja quaisquer das disposições acima, ficará obrigado a indenizar 

pelos danos materiais e/ou morais causados ao Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – SEGURANÇA E PROTEÇÃO DE DADOS - LEI 13.709/18  

O presente contrato será regido e interpretado em relação as leis de proteção de dados conforme a 

Legislação vigente de Proteção de Dados (LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados) de acordo com as 

leis da República Federativa do Brasil (13.709/2018 e suas atualizações), se necessário ou aplicável a 

outros países, considerando também as regras e obrigações legais locais correlatas, valendo-se para 

este contrato e incluindo também dados anteriores que possam já existir em nossa base de 

informações para proteção. 

I. Importante o entendimento de que nossas regras de política de privacidade de dados estarão 

disponíveis para consulta em nossos principais canais de comunicação e interação, e que 

poderão ser ajustadas e adaptadas a qualquer tempo em vistas de melhor atender as 

necessidades e expectativas das partes, demonstrando o cumprimento legal e regulamentar, 

tendo o Contratado a obrigação de consultar versão atualizada sempre que julgar pertinente. 
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II.  Ao dar o de acordo neste contrato, entende-se também que há uma aceitação inequívoca do 

conhecimento e entendimento de nossa política de privacidade e atendimento aos seus 

direitos através dos canais institucionais, que podem ser solicitadas a qualquer tempo ao e-

mail dpo@igh.org.br. 

III. As partes obrigam-se a assegurar aos titulares dos dados pessoais que venham a ser por estes 

tratados, em especial com relação àqueles que venham a constituir objeto deste Contrato, 

todos os direitos de que trata o artigo 18 da LGPD, devendo a Contratada informar à 

Contratante, imediatamente, qualquer solicitação de titulares que implique na necessidade 

de confirmação, acesso, correção, anonimização e/ou eliminação. 

IV. A Contratante deverá ser integralmente indenizada por toda e qualquer perda decorrente do 

descumprimento, pela Contratada, das disposições da LGPD, respondendo a Contratada por 

eventuais sanções que venham a ser aplicadas à Contratante em razão da inobservância, pela 

Contratada, dos preceitos normativos estabelecidos na LGPD. 

V. Em caso de fiscalização ou aplicação de quaisquer penalidades pela Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados (<ANPD=) em decorrência de infração às normas da LGPD no que se refere 

aos dados pessoais que venham a integrar o objeto deste Contrato, uma Parte deverá, 

conforme o caso, fornecer à outra, para fins de defesa, todos os subsídios e provas que 

comprovem que (i) não ocorreu o tratamento dos dados que lhes foram atribuídos; (ii) não 

houve violação à legislação de proteção de dados; ou (iii) o dano causado é decorrente de 

culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiros.= 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO USO DE IMAGEM  

Fica acordado entre as partes: 

I.  A Contratante, sem qualquer ônus para as partes, a qualquer tempo e desde que não afete a 

moral ou os bons costumes, poderá utilizar o nome, a imagem e a voz do Contratado para fins 

exclusivos da divulgação da Instituição, bem como para informar quaisquer benefícios ou 

campanhas que estejam passíveis de divulgação interna, bem como iniciativas similares, 

podendo, para tanto, reproduzi-los ou divulgá-los junto à mídia escrita, televisionada, internet 

e todos os demais meios de comunicação, públicos ou privados, por um período de até 24 

(vinte e quatro) meses ou até a solicitação de retirada de anuências. 
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II.  A Contratante cientifica o Contratado de que possui, em seus ambientes (salas, corredores 

internos e externos, refeitórios etc.), monitoramento em tempo real das atividades dos 

funcionários e visitantes, preservando-lhes a intimidade e a privacidade. Tal monitoramento 

visa ao acompanhamento da rotina diária da empresa e ao auxílio na identificação de possíveis 

irregularidades. 

III.  Caso não seja do interesse do Contratado em autorizar o uso da imagem e a voz para fins 

exclusivos da divulgação da instituição e suas atividades poderá manifestar expressamente 

em documento próprio a ser solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - FATORES AMBIENTAIS E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Caberá ao contratado cumprir as seguintes normas: 

I.  O Contratado, se aplicável ao objeto, deverá obedecer às determinações ambientais, 

decorrentes de Lei e aquelas emanadas por Autoridades Governamentais, em particular de 

meio ambiente, segurança e saúde ocupacional, sendo a única responsável pelas providências 

necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas. 

II.  O Contratado envidará os melhores esforços para respeitar e fazer com que seus empregados 

respeitem as Normas de Segurança do Trabalho e utilizem os Equipamentos de Proteção 

Individual (<EPI=) e/ou de segurança tecnológica necessários à função desempenhada, 

conforme determinado por legislação específica se for necessário. 

III.  O Contratado responsabilizar-se pelo cumprimento das Normas Regulamentares da Portaria 

nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego (<MTE=) e suas respectivas alterações, bem 

como das instruções emitidas pela Contratante, providenciando às suas custas seguro de 

acidente de trabalho para todos os seus empregados a serviço deste CONTRATO. A 

Contratante estará, portanto, isenta de qualquer responsabilidade em relação a acidentes ou 

doenças profissionais resultantes dos serviços contratados, salvo se, comprovadamente, por 

omissão ou ação, venha a dar causa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DA RETENÇÃO 

O Contratante poderá reter: 

 

Esse documento foi assinado por Marcelo Ronchetti e JOEL SOBRAL DE ANDRADE. Para validar o documento e suas

assinaturas acesse https://portal.wesign.com.br/validate/UDRVA-DFC8W-Q92CT-WJ4MV



 

 

CONTRATO Nº 10-15409-SERV-05-2024-MNSL 

CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E 

HUMANIZAÇÃO – IGH E POLYGON COMÉRCIO 

E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

__________________________________________________________________ 

 

I. Em 20% do faturamento mensal, como garantia, na hipótese de infração contratual 

e/ou prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se também as 

multas contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo 

CONTRATADA em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de 

possíveis prejuízos provocados pelo CONTRATADA e ou seus empregados. 

II. Em 30% do faturamento final, como garantia, na hipótese de infração contratual e/ou 

prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se igualmente as multas 

contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo Contratado 

em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de possíveis 

prejuízos provocados pelo Contratado e ou seus empregados. 

III. O(s) faturamento(s) em sua totalidade, na hipótese de não pagamento dos salários 

dos empregados do Contratado que prestem serviços para o Contratante, somente 

liberando os valores retidos na hipótese de adimplemento dos salários ou acordo 

entre as partes. 

IV. O(s) faturamento(s), na hipótese de Reclamação Trabalhista, em que o Contratante 

figure como responsável principal, solidária ou subsidiária, de empregados ou 

prestadores de serviço da Contratada, até o limite dos valores reclamados na citada 

ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de exclusão da lide ou acordo 

entre as partes. 

V. O(s) faturamento(s), na hipótese de ações judiciais, em que o Contratante figure 

como responsável principal, solidária ou subsidiária, oriunda de fatos praticados por 

empregados ou prestadores de serviço do Contratado, até o limite dos valores 

requeridos na citada ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de 

exclusão da lide ou acordo entre as partes. 

§4º Os impostos da nota, quando necessário e amparado por lei. 

 

§1º Os valores retidos de acordo com as alíneas 8a9 e 8b9 serão liberados após a assinatura do TRD 

(Termo de Recebimento Definitivo), descontadas multas e quaisquer outros valores 

porventura devidos pelo Contratado ao Contratante. 

 

§2º Os valores retidos não sofrerão nenhum acréscimo, sendo liberados pelos valores históricos 

da retenção. 
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§3º Rescindido o contrato nos termos da Cláusula Décima-Sétima, alínea 8a9, perde a 

CONTRATADA a favor da Contratante, as importâncias retidas, além de responder pelas 

perdas e danos que resultarem da infração ou prestação inadequada do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA ÉTICA, SIGILO, CONFIDENCIALIDADE E ANTICORRUPÇÃO 

Na execução do presente contrato é vedado às partes e seus vinculados: 

 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a 

quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;  

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 

pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;   

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações ou 

omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº. 12.846/2013 

ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (<Leis Anticorrupção=), ainda que não 

relacionadas com o presente Contrato; 

 

§1º   O CONTRATADO se responsabiliza a adotar os devidos cuidados para impedir o uso não 

autorizado, bem como a revelação de Informações Confidenciais da CONTRATANTE e de suas 

Partes Relacionadas, abstendo-se de, sem o consentimento prévio e expresso da 

CONTRATANTE, revelar ou de alguma outra forma tornar disponível qualquer das Informações 

de Propriedade Exclusiva dela. 

 

§2º     Será permitido o uso de informações confidenciais tão somente com o propósito de avaliá-las, 

bem como para fomentar as relações comerciais entre as PARTES e/ou suas respectivas partes 

responsáveis, e ainda, para subsidiar decisões ou fornecer orientações acerca delas ou no 

cumprimento de diretriz legal ou regulamentar exigida como o envio a órgãos governamentais 

e/ou de fiscalização, bem como bancos e necessárias ao cumprimento das obrigações entre 

as partes. Para qualquer outra forma de utilização das informações confidenciais, é 
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imprescindível autorização expressa da CONTRATANTE, salvo as previstas e indicadas em 

nossa política/contrato e em benefício das partes. 

 

§3º  A obrigação de confidencialidade permanecerá em plena vigência pelo tempo em que o 

CONTRATADO continuar a receber Informações Confidenciais da CONTRATANTE, o que não 

liberará o CONTRATADO e seus representantes legais da obrigação quanto a manutenção e 

subordinação aos efeitos da confidencialidade e/ou portabilidade de informações caso 

demandado. 

 

§4º  O CONTRATADO se compromete em executar os serviços com rigorosa observância às técnicas 

adequadas a trabalhos de igual natureza, às especificações da NBR da ABNT, além das leis e 

normas técnicas aplicáveis, comprometendo-se, em qualquer hipótese, a adotar os melhores 

padrões aplicáveis. 

 

§5º  O CONTRATADO envidará os melhores esforços para cumprir e fazer cumprir pelos seus 

empregados, prepostos e contratados, as normas emanadas pela CONTRATANTE, bem como 

Regulamentos de Segurança e Autoridades, além das instruções que forem expedidas pela 

CONTRATANTE, disciplinando os serviços que ali operam em relação também ao Programa 

Corporativo de Integridade (Compliance), garantindo padrões éticos e morais como um 

aspecto institucional da CONTRATADA. 

 

§6º  O presente contrato será regido e interpretado de acordo com as boas práticas de segurança 

da informação, preconizadas na Norma ABNT NBR ISO/IEC 27001 de Segurança da Informação, 

correlata as políticas e padrões internos do CONTRATANTE e as leis da República Federativa 

do Brasil correlatas ao tema. 

 

§7º  Manter sempre nas atividades pessoal responsável, devidamente capacitado, que atue com 

autonomia e poder de decisão para atender às solicitações do CONTRATANTE e para ordenar 

e fiscalizar a correta e segura execução dos serviços e entrega de produtos. 

 

§8º  A contratada declara ter ciência do disposto na Lei nº 8.080/1990 e na Portaria nº 1.601/2011, 

que os serviços prestados pela Contratante serão totalmente gratuitos, atendendo a política 
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de universalização do acesso à saúde, sendo vedada a cobrança de qualquer valor aos usuários 

por parte da contratada;  

 

§9º Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não 

se presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo 

societário e ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as 

partes, por si, seus contratados, prepostos e ou empregados, e não serão fiadoras das 

obrigações e encargos trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a 

exclusividade e responsabilidade por tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal; 

 

§10º Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou pessoais, 

oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a si vinculados, 

que venham a ser causados aos pacientes ou terceiros, sendo de responsabilidade exclusiva e 

indelegável da parte culpada e causadora do prejuízo responder perante terceiros e à parte 

inocente, nas hipóteses capazes de configurar imperícia, imprudência ou negligência, 

obrigando-se, a parte culpada a ressarcir à outra parte inocente, se esta vier a ser acionada 

por ação ou omissão da culpada e causadora do dano. 

 

§11º A eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou o não 

exercício de qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando em 

novação ou transação de qualquer espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – DA EXTINÇÃO 

 O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses: 

 

a) Pelo Contratado, no curso da vigência inicial, comprometendo-se a conceder o aviso prévio de 

30 (trinta) dias ao Contratante. 

b) Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente instrumento a terceiros, sem a prévia 

anuência da outra parte, por escrito; 

c) Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação judicial 

ou extrajudicial ou autofalência, ou tiver a sua falência requerida ou decretada; 
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d) Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, cláusulas 

contratuais, prazos e especificações; 

e) Também será causa de rescisão motivada o inadimplemento contratual por descumprimento de 

quaisquer obrigações previstas nesse contrato, por quaisquer das partes, que não seja sanado 

no prazo estabelecido em notificação encaminhada nesse sentido pela parte lesada, prazo esse 

não inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias. 

f) Perda do direito de Gestão da unidade hospitalar pelo Contratante. 

g) Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos 

objetivos sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos 

competentes, que inviabilizem a continuidade de execução do presente contrato. 

h) Por exclusivo critério de conveniência e oportunidade da Contratante, a qualquer tempo, 

mediante aviso prévio de 30 dias, sem que haja aplicação de multa ou pagamento de indenização 

de qualquer natureza. 

 

Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses de encerramento do presente contrato será obrigação 

comum às partes a realização da devida prestação de contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

subsequentes, abrangendo os aspectos físicos e financeiros do relacionamento. Nesse sentido, será 

assegurado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneração correspondente aos serviços 

efetivamente até aí prestados, não obstante o encerramento do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – DA ASSINATURA DIGITAL  

Caso o presente instrumento seja assinado digital ou eletronicamente, cada Parte declara e garante 

que sua assinatura digital ou eletrônica tem o mesmo efeito vinculativo que teria a assinatura 

manuscrita, possuindo caráter irrevogável e irretratável, desde que: seja realizada por meio de 

plataforma de conhecida confiabilidade, possua integridade e autenticidade verificáveis e atenda ao 

disposto na Medida Provisória 2.200-2/2001, ou em outra legislação que venha a substituí-la. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA–DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá ao Contratante, no curso da execução de serviço, a fiscalização com observância das 

disposições contratuais, de forma a promover aferição acerca do devido cumprimento dos serviços 

prestados, sem prejuízo da fiscalização exercida pela Contratada. 
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I.  O acompanhamento e fiscalização da execução deste contrato serão realizados pelo Diretor 

Administrativo, ou em sua ausência, pelo Diretor Geral; 

§1º A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 

responsável pelo acompanhamento do contrato; 

 

§2º O acompanhamento do serviço pela CONTRATANTE não exclui e nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 

qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia/GO como o único competente para o exercício e 

cumprimento dos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando as partes 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou futuros 

domicílios. 

 

E, por estarem assim justas e acordas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para que se produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

 

Goiânia/GO, 01 de maio de 2024 

 

 

______________________________ 

Instituto de Gestão e Humanização - IGH 

Contratante 

 

 

 

__________________________________ 

POLYGON COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA LTDA 

 Contratada 
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Ofício nº 227/2024 – CONTRATOS

SOLICITAÇÃO DE CONTRATO

Fornecedor: POLYGON COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 01.504.686/0001-10

Nomedo representante:Marcelo Ronchetti

CPF: 434.891.256-49
E-mail do representante:marcelo@polygon.com.br

Modalidade de Contratação: ESPECIFICIDADE

Unidade: Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes – HEMNSL

Início: 01/05/2024

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses

Valor do Contrato: Sob Demanda, conforme proposta comercial

À Gerência de Contratos,

Pelo presente ofício, solicitamos a contratação da empresa supracitada, para o fornecimento de serviços

técnicos especializados que contemple solução informatizada – Software (Locação) PACS (PACS-PICTURE ARCHIVING

AND COMMUNICATION SYSTEM), para arquivamento em solução CLOUD de imagens DICOM e laudos médicos,

emissão de laudos, distribuição completa (IMAGENS DICOM E LAUDOS) dos exames de diagnóstico por imagem com

serviço de Suporte Técnico especializado 24x7 incluso, para assistir oHospital Estadual eMaternidade Nossa Senhora

de Lourdes – HEMNSL, como descrito no quadro abaixo e proposta comercial:

Desde modo, considerando o art. 10º do Regulamento de Compras e Contratação de Serviços desta

instituição,

Art. 10º Não se exigirá a publicidade prévia disposta no artigo anterior deste regulamento

Item Descrição dos
Serviços

Unidade Quantidade Valor Valor
Total (R$)

1 Fornecimento

de solução PACS

(locação) em

ambiente Cloud

com serviço de

Suporte Técnico

especializado

24x7 incluso.

IMPLANTAÇÃO 1 ISENTO ISENTO

MÊS 12 R$1.500,00 R$18.000,00

2 Integração Pacs

<-> Pacs com a

Secretaria de

Estado da Saúde

do Estado de

Goiás - SES GO

(descrito no

item 7)

IMPLANTAÇÃO 1 R$38.700,00 R$38.700,00

MÊS 12 R$1.500,00 R$18.000,00

3 Migração de

Dados médicos

imagens (JPEG e

Dicom) e Laudos

(descrito no

item 8)

EXAME 10.205 R$0,05 R$510,25
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nos seguintes casos de contratações/aquisições:

II. ESPECIFICIDADE: Na contratação de empresa especializada ou profissional de notório

conhecimento, assim entendido aqueles cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de

desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe

técnica ou outros requisitos relacionados com sua atividade,

permita inferir que o seu trabalho é o mais adequado à plena satisfação do objeto a ser contratado,

desde que comprovada a inviabilidade de competição.

Atenciosamente,

_______________________________________

Laryssa Santa Cruz Martins Barbosa

Diretora Regional Goiás

Instituto de Gestão e Humanização – IGH
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Assinado eletronicamente por:
Laryssa Santa Cruz Martins Barbosa
CPF: ***.971.844-**
Data: 14/05/2024 09:42:08 -03:00
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para o referido investimento no valor total de R$ 39.210,25, o qual corresponde à proposta da

empresa supramencionada.

p o § 2º do Art. 1º, Seção I do Regulamento de compras e contratações de serviços

vigente que dispõe:

Art. 1°. Este Regulamento disciplina os procedimentos de compra de

bens e materiais e/ou contratação de serviços a serem custeados por recursos de

natureza pública, descentralizados em razão da celebração de contratos de

gestão ou instrumentos jurídicos de natureza congênere, ou ainda de doações,

além de regulamentar os procedimentos para a alienação de bens.

[...]

§ 2º Excepcionalmente, quando o procedimento de obtenção do

recurso dispuser sobre procedimentos administrativos específicos, a

exemplo da execução de montantes financeiros descentralizados em decorrência

da aprovação de emendas parlamentares, de bancada, pedidos de

investimento, convênios, parcerias, termos de colaboração, termos de fomento,

concursos ou outra forma de avença, serão afastadas as regras dispostas

neste instrumento, sem prejuízo do uso subsidiário do teor deste

Regulamento, no que couber. (Grifo nosso)

Por todo o exposto, resta evidente que o caso concreto comporta a necessidade de

realização de contratação junto à empresa POLYGON COMERCIO E SERVICOS DE

INFORMATICA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.504.686/0001-10, com a devida

publicidade prévia do processo de cotação sob o nº 20231011C52175HMNSL e a manifestação

favorável da SES/GO no bojo do processo SEI nº 202300010069070.

Ana Cristina Pinho

Gerência Administrativa ERG
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MARCELLA MOURA DA CUNHA <marcella.cunha@igh.org.br>

Investimento para o projeto de replicação de imagens para o repositório da SES-
GO
1 mensagem

SEI E-MAIL SISTEMA <sei-noreply@sistemas.goias.gov.br> 17 de agosto de 2022 11:46
Responder a: "SES/SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E SUSTENTABILIDADE"
<sutis.saude@goias.gov.br>

Bom Dia!

Encaminhamos a Vossa Senhoria o Oficio 40089/2022, referente ao Investimento para o projeto de replicação de
imagens para o repositório da SES-GO.

Atenciosamente,

Oficio_000032783445.html
53K



Ofício nº 497/2023 ERG- IGH

Goiânia, 16 de novembro de 2023.

À Senhora
LUISELENA LUNA ESMERALDO
Superintendente
Superintendência de Tecnologia, Inovação e Sustentabilidade
Secretaria de Estado de Saúde – SES/GO
Rua SC1, nº 299 – Parque Santa Cruz
Goiânia – GO
74.860-270

Ref.: Ofício Nº 14982/2022 – SES | Padrões de Integração
Ofício Nº 40089.2022 – SES | Investimento para o projeto de replicação de imagens
para o repositório da SES-GO
Ofício Nº 31311.2023 – SES | Padrões de integração para o Sistema PACS

Processo: 202200010018969

O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH, Organização Social gestora do

Hospital e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes – HEMNSL, neste ato representado pela

Sra. LARYSSA SANTA CRUZMARTINS BARBOSA, vem respeitosamente à presença de Vossa

Senhoria, atendendo ao disposto no Ofício Nº 40089/2022 – SES, disponibilizar as

Especificações utilizadas para cotação da solução, o Mapa de cotação e as Propostas

referente a integração do PACS.

Visando a continuidade do Projeto na unidade hospitalar supramencionada,

encaminha-se anexadas ao presente expediente as propostas apresentadas pelos

prestadores de serviços: TRUE IT, PPN e Polygon.

Observa-se no descritivo abaixo a indicação dos preços disponibilizados pelo

mercado, demonstrando o que foi ofertado pelas empresas supramencionadas, conforme o

mapa de cotação a seguir:

,
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COTAÇÃO DE PREÇO

Nº20231011C52175HMNSL

Aviso disponibilizado no link: https://www.igh.org.br/hemnsl-atos-convocatorios-compras/

O Instituto de Gestão e Humanização – IGH, entidade de direito privado e sem fins

lucrativos, torna público que irá realizar Processo de Cotação objetivando a

contratação de empresa para a prestação dos serviços a seguir discriminados, a

serem realizados no Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes,

com sede na Rua 230, s/n, Setor Vila Nova, Goiânia - GO - CEP: 74.640-210 - CNPJ:

11.858.570/0005-67.

Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços técnicos

especializados que contemple solução informatizada – Software (Locação) PACS

(PACS-PICTURE ARCHIVING AND COMMUNICATION SYSTEM), para

arquivamento em solução CLOUD de imagens DICOM e laudos médicos, emissão de

laudos, distribuição completa (IMAGENS DICOM E LAUDOS) dos exames de

diagnóstico por imagem com serviço de Suporte Técnico especializado 24x7

incluso, conforme termo de referência em anexo.

Período de vigência do contrato: 12 meses

Data de encerramento para recebimento de propostas: 14/11/2023.

As cotações deverão ser direcionadas ao e-mail bruno.molina@igh.org.br, contendo

as seguintes informações: Nome comercial da empresa, CNPJ, Endereço, Contato da

área comercial, E-mail, Telefone, Descrição do objeto, Valor expresso em reais,

incluindo frete (CIF), Prazo de Entrega, Prazo de Garantia do Serviço, Prazo de

Pagamento, Pagamento – mediante crédito em conta bancária (Pessoa Jurídica) de

titularidade do Contratado.

Eventuais questionamentos e solicitações também deverão ser remetidos ao endereço

eletrônico acima indicado.

Goiânia/GO, 10 de novembro de 2023

Instituto de Gestão e Humanização - IGH

Assiad digitaete pr
AA CRISTIA PIH DS SATS
CPF 141935
Certificad eitid pr AC SUTI utipa v5
Data 10112023 112210 0300
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SOLU«√O PACS

ORGANIZA«√O SOCIAL DA SA⁄DE
INSTITUTO DEGEST√O EHUMANIZA«√O - IGH
HOSPITAL ESTADUALMATERNIDADENOSSA SENHORA DE LOURDES - HEMNSL

Data da proposta: 14/11/2023

Vers„o: 01

Valida por 60 dias



Neologica s.r.l.
Strada Ville, 58
17014 Cairo Montenotte (SV)
Italy

Polygon Com. Serv. Inform·tica Ltda
S„o Paulo: Av. das NaÁıes Unidas, 12495 / 15∫ And.
Santos: Av. Conselheiro NÈbias, 756 / Cj 2105
F: +55 11 2844-1886

2

IntroduÁ„o

OSS: Instituto de Gest„o e HumanizaÁ„o – IGH

Unidade: Hospital Estadual Maternidade Nossa Senhora de Lourdes – HEMNSL

Assunto: SoluÁ„o PACS

Estimado Sr. Bruno Molina,

Temos o prazer de apresentar a vocÍs esta proposta comercial que contÈm a soluÁ„o

LogiPACS incluindo o Portal do Paciente no modelo SaaS (Software as a Service), software

como serviÁo em ambiente cloud (nuvem) da Polygon para a Unidade Hospital Estadual

Maternidade Nossa Senhora de Lourdes – HEMNSL, gerido pela OrganizaÁ„o Social da Sa˙de

– Instituto de Gest„o e HumanizaÁ„o – IGH.

Somos representantes exclusivo da Neologica na AmÈrica Latina, onde temos em nosso

portfÛlio a soluÁ„o do LogiPACS PRO, que È um sistema completo, desenvolvido para atender

‡s demandas de PACS e teleradiologia, de instituiÁıes de qualquer porte, de maneira

simples, r·pida e segura, alÈm dos visualizadores RemoteEye Lite DICOM zero-foot-print

para revis„o r·pida, que pode ser usado em qualquer computador, tablet ou smartphone, e

RemoteEye Viewer DICOM para diagnÛstico com acesso universal via rede local ou Web,

com recursos avanÁados tais como MIP/MPR e reconstruÁ„o 3D.

Temos a certeza de que a Polygon apresentar· a vocÍ uma nova experiÍncia em

qualidade e prestaÁ„o de serviÁos aliada a um trabalho confi·vel e eficiente.

Estamos confiantes em poder ajud·-los nesta importante decis„o estratÈgica. Estejam

seguros de que a Polygon possui as ferramentas necess·rias para proporcionar soluÁıes

eficazes de acordo com suas necessidades.

Nossa meta È e ser· continuar trabalhando em conjunto para que nossa parceria seja

algo de longo de prazo e duradouro.

Fico ‡ sua disposiÁ„o caso precise de mais informaÁıes.
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Sobre nÛs

➢ Polygon È uma empresa de tecnologia focada em Healthcare IT e soluÁıes, com

experiÍncia em projetos de radiologia digital, integraÁ„o, desenvolvimento de

sistemas e implantaÁ„o de soluÁıes RIS/PACS na ·rea de medicina diagnÛstica, sempre

atingindo resultados sÛlidos para seus clientes e parceiros.

➢ Oferecemos soluÁıes completas e complementares para clÌnicas e hospitais alÈm dos

serviÁos de an·lise de negÛcio, gerenciamento de implantaÁ„o, suporte tÈcnico,

integração de sistemas e equipamentos e gestão de infraestrutura. Com um “Know-

How” de mais de 15 anos, contamos com uma equipe de consultores, implantação e

suporte multidisciplinar, capaz de entender as dificuldades e propor soluÁıes
compatÌveis com a necessidade de cada cliente, atendendo clientes n„o sÛ no Brasil

como em v·rios paÌses da AmÈrica Latina, provendo sempre soluÁıes de alto valor

agregado.

➢ Acreditamos que conhecendo o cliente e as necessidades do projeto, È possÌvel

desenvolver soluÁıes vi·veis e eficientes para qualquer tipo de necessidade.

➢ Nossos serviÁos podem atender a empresas de todos os portes no segmento de

Healthcare, com o compromisso de tornar o seu ambiente mais eficiente, controlado e

competitivo. Sabemos que, para acompanhar os avanÁos da tecnologia, È necess·rio

acompanhar tambÈm a evoluÁ„o humana. Por isso, desenvolvemos serviÁos para

ajudar empresas a viabilizarem os novos comportamentos de seus consumidores a

saÌrem na frente na hora de oferecer seus serviÁos.

Nossos Clientes
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Porque nos contratar

❖ Com 15 anos de experiÍncia, podemos dizer que conhecemos com profundidade todas

as etapas que envolvem a implantaÁ„o e a manutenÁ„o de sistemas mÈdicos, desde a

aquisiÁ„o das imagens nas modalidades atÈ a distribuiÁ„o de resultados aos

pacientes.

❖ Oferecemos o melhor suporte tÈcnico do mercado, especializado em sistemas DICOM,

em regimes de atÈ 24x7, com atendimento por acesso remoto ou presencial, sempre

que necess·rio.

❖ N„o trabalhamos com produtos gratuitos. Todas as nossas soluÁıes s„o

desenvolvidas por empresas renomadas internacionalmente, com certificaÁ„o de

qualidade e produtos registrados no FDA, CE e ANVISA. Isso garante n„o sÛ a melhor

performance dos sistemas, como tambÈm a garantia de compatibilidade com qualquer

modalidade DICOM e a certeza de sempre contar produtos atualizados e com apoio

tÈcnico em caso de qualquer dificuldade.

❖ N„o trabalhamos com produtos inseguros. Tomamos todas as precauÁıes para

garantir a seguranÁa e o sigilo dos dados, quando hospedados em nossos servidores.

Nossas soluÁıes garantem a criptografia tanto no armazenamento como no acesso

aos dados, seguindo normas de seguranÁa HIPAA - Health Insurance Portability and

Accountability Act.

❖ N„o comprometemos a qualidade de suas imagens. SÛ utilizamos mÈtodos de

compress„o n„o-destrutivos, que n„o comprometem a qualidade das imagens para

diagnÛstico. N„o abrimos m„o de nosso compromisso com a qualidade para oferecer

maior velocidade de acesso, usando taxas de compress„o altÌssimas e algoritmos

“caseiros” que podem esconder detalhes nas imagens colocando em risco a reputação

de nossos clientes.

❖ Tratamos nossos clientes como nossos parceiros. N„o È retÛrica. AbraÁamos as

dificuldades de nossos clientes como nossas tambÈm, e trabalhamos sempre com

afinco para solucion·-las rapidamente. Acreditamos que o seu sucesso e a sua

satisfaÁ„o garantir„o um relacionamento duradouro conosco.
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Visualizador DICOM zero-foot-print para

revis„o r·pida, pode ser usado em qualquer

computador, tablet ou smartphone. Interface

simples e intuitiva, com ferramentas

para zoom, window/level,medidas de

dist‚ncia e densidade, linhas de referÍncia,

exibiÁ„o de exames em modo cine como Eco doppler, hemodin‚mica, etc. Um visualizador

clÌnico excelente para integraÁ„o ao PEP de sistemas HIS, assim como para acesso via portal

de pacientes.

.

❖ Funciona em qualquer dispositivo compatÌvel com HTML5 incluindo

Apple iOS e Android, e navegadores web de ˙ltima geraÁ„o para

Windows, Linux e Mac/OSX

❖ ResoluÁ„o e qualidade das imagens podem ser personalizadas para

cada tipo de dispositivo cliente.

❖ Pode exibir virtualmente todos os tipos e codificaÁıes presentes em
arquivos de imagem DICOM.

❖ Suporta busca a exames.

❖ ExibiÁ„o configur·vel e flexÌvel da disposiÁ„o de imagens na tela.

❖ Empilhamento de imagens, zoom, window/level, pan, rotaÁıes,
invers„o.

❖ Linhas de referÍncia.

❖ Hanging protocols

❖ Download de imagens DICOM

❖ Ferramentas para medidas de dist‚ncia, ·rea e ‚ngulos, densidades.

❖ Suporta funÁıes de reproduÁ„o de filmes de sequÍncias multi-frame.

❖ Suporta exibiÁ„o de SR DICOM e DICOM Encapsulated PDF.

❖ Suporta criptografia de atÈ 128-bits na comunicaÁ„o com o servidor

Conformidade plena com os padrıes e regulaÁıes da ·rea mÈdica

LogiPACS e RemotEye Suite est„o em conformidade com os padrıes DICOM, IHE, HL7 e

WADO e certificaÁıes ISO relacionadas ‡ produÁ„o de software mÈdico, assim como registros

CE e FDA. No Brasil, registros ANVISA N∞ 80733809001 e 80733809002

Recursos tÈcnicos
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Portal Online de Resultados

Resultados em nuvem para pacientes e mÈdicos

Portal de Exames È uma soluÁ„o de software totalmente integrada ao LogiPACS que habilita

instituiÁıes mÈdicas a publicar e distribuir laudos e imagens mÈdicas de maneira simples e

segura na nuvem, para acesso online e revis„o por pacientes, mÈdico solicitante, e outros

usu·rios autorizados.

Todos os exames enviados ao LogiPACS estar„o disponÌveis para acesso Online por pacientes

e mÈdicos solicitantes. Pacientes podem acessar de maneira simplificada digitando seu cÛdigo

de registro e sua data de nascimento. As instituiÁıes recebem uma cÛpia dos laudos gerados

no sistema via e-mail, que pode conter os dados de acesso ao exame.

✓ Conex„o segura

com criptografia

✓ Acesso

simplificado para

pacientes

✓ Portal Web totalmente

customiz·vel

✓ DomÌnio dedicado

para sua instituiÁ„o

✓ IntegraÁ„o direta com

web site da sua clÌnica

✓ Complementa ou

substitui CD/DVD

✓ Reduz custos

✓ Aumenta a agilidade

na entrega de

resultados
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3)SoluÁ„o de IntegraÁ„o PACS<->PACS

Premissas

Para a implantaÁ„o da soluÁ„o de integraÁ„o PACS <-> PACS, entre a OSS/OSC e a SES GO, se faz necess·rio

alguns acessos, j· estabelecidos e especificados pela Secretaria atravÈs do OfÌcio n∫ 14982/2022 - SES, enviado

em 29 de marÁo de 2022, que est„o relacionados aos ambientes onde se armazenam os exames para

diagnÛstico por imagem (arquivos DICOM) e tambÈm os laudos, sendo que a OSS/OSC ter· que prover os

acessos em resposta ao ofÌcio, tais como:

• Acesso ao(s) banco(s) de dados da(s) soluÁ„o(ıes) do(s) ambiente(s) produtivo(s) onde s„o

armazenados os exames de diagnÛstico por imagem (arquivos DICOM) e os laudos com credencial que

tenha privilÈgio somente leitura;

• Acesso a(s) aplicaÁ„o(ıes) da(s) soluÁ„o(ıes) do(s) ambiente(s) produtivo(s) onde s„o armazenados os

exames de diagnÛstico por imagem (arquivos DICOM) e os laudos com credencial que tenha privilÈgio

somente leitura;

• ConfiguraÁ„o da comunicaÁ„o DICOM entre os servidores da SES GO e todos os servidores PACS, sejam

eles locais ou em cloud da soluÁ„o em produÁ„o da(s) Unidade(s);

RecomendaÁıes

Com a finalidade de garantir um bom desempenho, para essa m·quina dedicada j· solicitada pela Secretaria

atravÈs do OfÌcio n∫ 14982/2022 - SES, recomendamos a seguinte configuraÁ„o:

• A m·quina poder· ser fÌsica ou Virtual, conforme disponibilidade da Unidade:

o Sistema Operacional:

▪ Server: Windows 2016 Server Standard ou superior; ou

▪ Client: Windows 10 ou superior;

o Processador: 8 Cores (CPU ou vCPU);

o MemÛria RAM: 8GB;

o Unidade C:\ (Sistema Operacional): 100GB;

o Unidade D:\ (Banco de Dados e Engine): 100GB;

o Unidade S:\ (Softwares): 10GB;

o Unidade L:\ (Logs): 10GB;

o Unidades DICOM: Recomendasse uma Unidade para cache tempor·rio DICOM com tamanho

de aproximadamente 1 mÍs do volume consumido na Unidade.

Escopo

• Softwares e LicenÁas

o Integrador DICOM para comunicaÁ„o entre o(s) PACS local e cloud da OSS e o PACS Central da SES-GO

com as seguintes funcionalidades:

• Recebimento;

• Pesquisa e busca;

• Armazenamento tempor·rio;

• Encaminhamento;

• Reprocessamento por reenvio manual;

• Consulta de exames.

o Integrador de Laudos entre o(s) sistema(s) de armazenamento local e cloud da OSS e o sistema de

armazenamento Central da SES-GO com as seguintes funcionalidades:

▪ ExtraÁ„o dos dados do Laudos da base local;

▪ Tratamento dos dados e padronizaÁ„o para envio a Central SES-GO;

▪ Convers„o do arquivo para formato .PDF;

▪ Envio de Laudos para a Central SES-GO;



PROPOSTA DE PREÇOS

Para:

Sr. Bruno Molina

Gerente de TI

bruno.molina@igh.org.br

IGH – Instituto de Gestão e Humanização

Unidade: HEMNSL - Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes

Empresa: TRUE IT SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 44.773.061/0001-67

E-mail: contato@trueit.tec.br - Celular: (62) 98114-3300

Endereço: Rua T-28 N.171 – Setor Bueno – Goiânia – Goiás – CEP.: 74.210-040

Objetivo: Contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços técnicos especializados

que contemple solução informatizada – Software (Locação) PACS (PACS-PICTURE ARCHIVING

AND COMMUNICATION SYSTEM), para arquivamento em solução CLOUD de imagens

DICOM e laudos médicos, emissão de laudos, distribuição completa (IMAGENS DICOM E

LAUDOS) dos exames de diagnóstico por imagem com serviço de Suporte Técnico especializado

24x7 incluso.

Solução de PACS e Integração:

Orthanc visa fornecer um servidor DICOM autônomo simples, mas poderoso. Ele é projetado para

melhorar os fluxos DICOM em hospitais e para apoiar pesquisas sobre a análise automatizada de

imagens médicas. Orthanc permite que seus usuários se concentrem no conteúdo dos arquivos

DICOM, ocultando a complexidade do formato DICOM e do protocolo DICOM.

O Orthanc pode transformar qualquer computador com Windows, Linux ou OS X em um

armazenamento DICOM (em outras palavras, um sistema PACS). Sua arquitetura é leve e autônoma,

o que significa que não é necessária nenhuma administração complexa de banco de dados, nem a

instalação de dependências de terceiros.



Condições e Preços

O escopo da Proposta contempla toda instalação, configuração e sustentação da solução adquirida,

com o suporte remoto 24 X 7.

Item Descrição Unidade QTDE
Valor

Unitário (R$)

Valor

Total (R$)

1

Fornecimento de Solução PACS em
ambiente CLOUD com serviço de
Suporte Técnico Especializado 24x7
incluso

Implantação 1 11.500,00
11.500,00

Mensal 12 2.100,00
25.200,00

2
Integração PACS <-> PACS com a
Secretaria de Saúde do Estado de Goiás

Implantação 1 44.500,00
44.500,00

Mensal 12 2.100,00
25.200,00

3
Migração de Dados médicos imagens
(JPEG e DICOM) e Laudos

Exame 10.205 0,10
1.020,50

Validade da Proposta: 60 dias

- Forma de Pagamento:

 O pagamento da sustentação mensal será feita por transferência financeira, mediante Nota

Fiscal, com o prazo de 15 dias após o recebimento da Nota Fiscal.

 A parte de instalação e configuração da etapa inicial, será emitida uma Nota Fiscal para

pagamento único.

Agradecemos a oportunidade de nos apresentarmos ao IGH – Instituto de Gestão e Humanização e

por meio desta manifestação de interesse encerramos a apresentação de nossas credenciais e

estimativa.

Goiânia, 14 de novembro de 2023.

______________________________
True IT Soluções em Tecnologia LTDA

contato@trueit.tec.br

















ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO INTEGRADA

Referência: Processo nº 202300010069070

Interessado(a): Instituto de Gestão e Humanização

Assunto: Repasse de recursos financeiros. Custeio.
Organização Social de Saúde

DESPACHO Nº 4699/2024/SES/SGI-03079

1 Trata-se do Ofício 497/2023 (v. 53947546)
encaminhado pelo Instituto de Gestão e Humanização - IGH, o
qual solicita recursos financeiros, à título de investimento, para
integração da solução PACS (Picture Archiving and
Communication System) do Hospital e Maternidade Nossa
Senhora de Lourdes – HEMNSL no valor de R$ 39.210,25 (trinta
e nove mil duzentos e dez reais e vinte e cinco
centavos), conforme Requisição de Despesa nº 473/2023
SES/GMAE-14421 (v. 54027531).

2 A Gerência Financeira, por meio do Despacho n°
416/2024/SES/DEOF-05092 (v. 59326076) informou que a nota
de Empenho 2024.2850.191.00001 (v. 59325930) fora emitida
conforme solicitado.

3 Ante o exposto encaminhem-se o
autos à Subsecretaria de Vigilância e Atenção Integral à
Saúde - SUBVAIS, para conhecimento e providências quanto à
cientificação da Organização Social interessada, nos termos do
inciso IV do art. 6º da Portaria 2116/2021 - SES
(v. 000025782714).

GOIANIA, 23 de abril de 2024.

Despacho 4699 (59356709) SEI 202300010069070 / pg. 1
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http://www.sefaz.go.gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.512.875.444 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 6 MAIO DE 2024 HORA: 18:39:59:1







CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: POLYGON COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA. (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 01.504.686/0001-10

Certidão nº: 31483121/2024

Expedição: 06/05/2024, às 18:37:13

Validade: 02/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que POLYGON COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA.

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.504.686/0001-10,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   690238  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 04/05/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 POLYGON   COMÉRCIO   E   SERVIÇOS   DE   INFORMATICA   LTDA  ,   CNPJ:   01.504.686/0001-10, 
 conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo  nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de  responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 6 de maio de 2024. 

                0075227814 
 PEDIDO N°:  










